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LEI Nº 1.469, DE 12 DE NOVEMBRO DE 2018 
 

“Dá-se o nome de Rua Varne de 
Carvalho Avila, ao logradouro publico 
Rua Três, localizado no Bairro São 
Luiz, neste município.” 
 

   
 

O Prefeito do Município de Santana da Vargem, Estado de Minas Gerais, faz 

saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

 

Art. 1º - Dá-se o nome de Rua Varne de Carvalho Ávila ao logradouro publico 

Rua Três, localizado no Bairro São Luiz, neste município. 

 
Art. 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

  

Santana da Vargem, de 12 de novembro de 2018. 

 

 

Renato Teodoro da Silva 
Prefeito Municipal 
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